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 PORTARIA 249/2021, DE 03 DE MAIO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO PARA ATUAR NO 
PROCESSO   ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE ABANDONO 

DE CARGO CONTRA A SERVIDORA ELIDE CRISTIANE GRACIOLLI 
FRANÇA.  
 

 

 

   GILBERTO TADASHI MATSUSUE, Prefeito Municipal de Juquiá, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e; 

    Considerando as informações contidas no ofício nº  092/2021, da  

Secretaria Municipal de Educação, constante do Processo nº 788/2021;  
 

   Considerando ainda o previsto no artigo 203, da Lei Complementar nº 
47/2010, (Estatuto dos Servidores Públicos), na apuração de abandono de cargo 
será adotado o procedimento sumário previsto no art. 196, que consiste em: 

I- Instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão; 
II- Instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e relatório; 
III- Julgamento. 

 
   De acordo com a alínea “a”, do inciso I do art. 203, a indiciação dar-se-
á na hipótese de abandono de cargo, pela indicação precisa do período de ausência 
injustificada do servidor ao serviço, superior a 30 (trinta) dias;  
 

              RESOLVE: 
 

 1º- Fica designada a Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, visando  à  apuração  de  abandono   de   cargo  atribuído  a  
servidora ELIDE CRISTIANE GRACIOLLI FRANÇA, ocupante do Cargo  Efetivo de 

Monitora de Transporte Escolar, Matrícula nº 3853,  tendo em vista a ausência  
ininterrupta  ao  serviço no período compreendido entre 22/01/2021 a 
24/02/2021, conforme consta dos autos do Processo Administrativo nº 

788/2021, composta pelos seguintes membros: 
 

Presidente:   Jerdison Wagner de Souza  
Secretária:   Roseli Rodrigues 
Membro:      Célia Yoshie Baba 
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   2º- A Comissão deverá concluir seus trabalhos no prazo de 60 

(sessenta) dias, prorrogáveis por igual período. 
 

  3º- Esta Portaria terá efeito a partir da presente data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 03 DE MAIO DE  2021. 

 

 

 
GILBERTO TADASHI MATSUSUE  

Prefeito Municipal 


